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S3­C4T3  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  13855.001096/2005­37 

Recurso nº       Voluntário 

Acórdão nº  3403­00.931  –  4ª Câmara / 3ª Turma Ordinária  
Sessão de  5 de maio de 2011 

Matéria  COFINS 

Recorrente  INSTITUTO UROLÓGICO S/S SERVIÇOS MÉDICOS 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO:  CONTRIBUIÇÃO  PARA  O  FINANCIAMENTO  DA  SEGURIDADE 
SOCIAL ­ COFINS 
Período de apuração: 01/05/2000 a 31/03/2004 

CONCOMITÂNCIA. AÇÃO JUDICIAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 1 
DO CARF. 

Importa  renúncia  às  instâncias  administrativas  a  propositura  pelo  sujeito 
passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois 
do  lançamento  de  ofício,  com  o mesmo  objeto  do  processo  administrativo, 
sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, 
de matéria distinta da constante do processo judicial. 

 

AUTO DE INFRAÇÃO. MULTA DE OFÍCIO. LEGALIDADE. 

A  multa  de  ofício  de  75  %  (setenta  e  cinco  por  cento)  aplicada  nos 
lançamentos de ofício esta prevista no inciso I, do art. 44 da Lei nº 9.430/96. 

 

JUROS DE MORA. SELIC. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 4 DO CARF. 

A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos 
tributários  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  são 
devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial 
de Liquidação e Custódia ­ SELIC para títulos federais. 

 

INCONSTITUCIONALIDADE  DE  NORMAS  TRIBUTÁRIAS. 
INCOMPETÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 2 DO CARF. 

Este  Colegiado  é  incompetente  para  apreciar  questões  que  versem  sobre 
constitucionalidade das leis tributárias. 
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Recurso Voluntário Negado 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  não  se 
tomar conhecimento do recurso na parte em que existe concomitância com o processo judicial 
e,  na  parte  conhecida,  também  por  unanimidade,  negar  provimento.  Ausente  o  Conselheiro 
Marcos Tranchesi Ortiz. 

 

Antonio Carlos Atulim ­ Presidente.  

 

Winderley Morais Pereira ­ Relator. 

 

Participaram  do  presente  julgamento,  os  Conselheiros  Antonio  Carlos 
Atulim, Winderley Morais Pereira, Domingos de Sá Filho, Liduína Maria Alves Macambira,  
Ivan Allegretti e Marcos Tranchesi Ortiz. 

Relatório 

Trata o presente processo de Auto de Infração para exigência da Contribuição 
para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS no período de maio de 2000 a março de 
2004, acrescido de multa de ofício no percentual de 75% e juros de mora. 

No procedimento de auditoria realizado pela Fiscalização foi constatado que 
a  Recorrente  impetrou  o  Mandado  de  Segurança  nº  2004.61.13.001544­7  buscando  o 
reconhecimento  da  isenção  da  COFINS  para  as  sociedade  civis  de  profissão  legalmente 
regulamentada  nos  termos  da  Lei Complementar  nº  7/70,  afastando  a  revogação  da  isenção, 
realizada pelo art. 56, da Lei nº 9.430/96. 

A Recorrente não obteve êxito na sua demanda  judicial,  sendo  indeferido o 
pedido  de  liminar  no  Mandado  de  Segurança  nº  2004.61.13.001544­7.  Ciente  da  decisão 
judicial, o Fisco procedeu à auditoria nos recolhimento da Recorrente, constatando a ausência 
de  pagamentos  e  de  declaração  da  COFINS  na  DCTF.    Diante  deste  fato  lavrou  Auto  de 
Infração exigindo a contribuição com o acréscimo de multa de ofício e juros moratórios.  

Cientificada da decisão da DRJ, a Recorrente apresentou recurso voluntário, 
alegando em síntese: a aplicação da isenção da Cofins, visto a impossibilidade da Lei Ordinária 
nº  9.430/96  revogar  a  isenção  prevista  na  LC  70/91,  em  razão  da  hierarquia  das  leis,  o  que 
afrontaria o Princípio da Segurança Jurídica;  

Alega  ainda  a  Recorrente,  que  a  multa  de  ofício  aplicada  fere  o  principio 
constitucional  de  não  confisco  e  a  cobrança  de  juros  de  mora  utilizando  a  taxa  Selic  não 
poderia ocorrer por ser ilegal e inconstitucional.   
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A Delegacia de Julgamento da Receita Federal não conheceu da impugnação, 
na parte  referente à  isenção da COFINS, por estar configurada  a concomitância, mantendo a 
cobrança da multa de ofício de 75% e os juros de mora utilizando a taxa Selic. A decisão da 
DRJ foi assim ementada: 

 

“ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA 
SEGURIDADE SOCIAL ­ COFINS  

Período  de  apuração:  01/05/2000  a  31/03/2004  AÇÃO 
JUDICIAL. EFEITOS. 

A existência de ação judicial, em nome da interessada,  importa 
em  renúncia  às  instâncias  administrativas  quanto  à  matéria 
objeto da ação. 

MULTA. CARÁTER CONFISCATORIO. 

A vedação ao confisco pela Constituição Federal  é dirigida ao 
legislador, cabendo à autoridade administrativa apenas aplicar 
a multa, nos moldes da legislação que a instituiu. 

JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 

Legal  a  aplicação  da  taxa  do  Selic  para  fixação  dos  juros 
moratórios para recolhimento do crédito tributário em atraso, a 
partir de abril de 1995. 

Lançamento Procedente” 

 

Cientificada  da  decisão  da  DRJ,  a  empresa  apresentou  recurso  voluntário, 
repisando as alegações apresentadas na impugnação.  

            

É o Relatório. 

 

Voto            

 Conselheiro Winderley Morais Pereira, Relator. 

O  recurso  é  voluntário  e  tempestivo  e  atende  aos  demais  requisitos  de 
admissibilidade, merecendo, por isto, ser conhecido. 

A  teor  do  relatado,  o  Mandado  de  Segurança  nº  2004.61.13.001544­7  e  o 
Auto de Infração ora combatido tratam da mesma matéria, a revogação da isenção da COFINS 
para as sociedades civis de profissão legalmente regulamentada.  
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Em razão da discussão judicial, as alegações quanto à exigência da COFINS 
constantes do  recurso voluntário não podem ser apreciadas por esta  turma, pois a decisão na 
Ação Judicial interfere diretamente no lançamento ora combatido. 

O  código  Tributário  Nacional  ao  excluir  da  apreciação  dos  tribunais 
administrativos, a matéria objeto de ação  judicial, visa evitar decisões divergentes, diante do 
principio da unidade de jurisdição prevalente no País em que decisões judiciais são soberanas e 
a  propositura  destas  afasta  a  possibilidade  de  apreciação  pela  via  administrativa.  Este 
entendimento foi objeto da Súmula nº 1 do CARF, publicada no DOU de 22/12/2009. 

 

“Súmula CARF nº 1 

 Importa  renúncia  às  instâncias  administrativas  a  propositura 
pelo  sujeito  passivo  de  ação  judicial  por  qualquer  modalidade 
processual,  antes  ou  depois  do  lançamento  de  ofício,  com  o 
mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas 
a  apreciação,  pelo  órgão  de  julgamento  administrativo,  de 
matéria distinta da constante do processo judicial.” 

 

Quanto  aos  questionamentos  da multa  de  ofício  e  os  juros moratórios,  por 
tratar­se de matéria distinta daquela tratada na ação judicial, merece ser analisada.   

A multa  de  ofício  no  valor  de  75%  (setenta  e  cinco  por  cento),  objeto  do 
lançamento no Auto de Infração, está prevista no inciso I, do art. 44, da Lei 9.430/96, sendo 
aplicada nos lançamentos de ofício para exigência de tributos.  

“Art.44 Nos  casos de  lançamento de ofício,  serão aplicadas as 
seguintes multas: 

I  –  de  75%  (setenta  e  cinco  por  cento)  sobre  a  totalidade  ou 
diferença  de  imposto  ou  contribuição  nos  casos  de  falta  de 
pagamento  ou  recolhimento,  de  falta  de  declaração  e  nos  de 
declaração inexata;” 

 

No caso em tela foi realizado o lançamento de ofício, formalizado por meio 
do Auto de Infração e, portanto, torna­se obrigatória a exigência da multa de ofício no valor de 
75% (setenta e cinco por cento) aplicada sobre o valor do tributo exigido. 

Em  seguida,  a Recorrente  também  se  insurge  sobre  a  cobrança  de  juros  de 
mora e a utilização da  taxa SELIC. Também nesta matéria não assiste  razão a  recorrente, os 
juros  moratórios  incidem  sobre  o  crédito  tributário  não  integralmente  pago,  no  intuito  de 
corrigir os valores devidos, sem se configurar em penalidade.   

A previsão para a cobrança dos juros de mora consta do art. 161 do Código 
Tributário Nacional. 

“Art.  161.  O  crédito  não  integralmente  pago  no  vencimento  é 
acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante 
da  falta,  sem prejuízo da  imposição das penalidades cabíveis  e 
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da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta 
Lei ou em lei tributária. 

        § 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora 
são calculados à taxa de um por cento ao mês. 

        § 2º O disposto neste artigo não se aplica na pendência de 
consulta  formulada  pelo  devedor  dentro  do  prazo  legal  para 
pagamento do crédito.” 

 

Depreende­se da leitura do § 1º que a cobrança de um por cento fica afastada 
no caso de lei dispuser de modo diverso. No caso em análise, a legislação trouxe novos valores 
de cobrança, em substituição àquele original, que vem a ser o art. 2º do Decreto­Lei 1.736/79, 
alterado pelo artigo 16 do Decreto­Lei 2.32387 com redação dada pelo artigo 6º do Decreto­Lei 
2.33187 e art. 54 parágrafo 2º da Lei 8.383/91.  

Quanto ao cabimento da cobrança de juros de mora, utilizando a taxa SELIC. 
O CARF editou a súmula nº 4, publicada no DOU de 22/12/2009. 

“Súmula CARF nº 4  

 
A partir de 1º de abril  de 1995, os  juros moratórios  incidentes 
sobre  débitos  tributários  administrados  pela  Secretaria  da 
Receita  Federal  do  Brasil  são  devidos,  no  período  de 
inadimplência,  à  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de 
Liquidação  e  Custódia  ­  SELIC  para   títulos  federais”.  
 

Portanto, a cobrança dos juros moratórios utilizando a taxa SELIC é matéria 
já sumulada e de aplicação obrigatória nos julgamentos deste colegiado. 

No  Recurso  são  feitos  diversos  questionamentos  sobre  a 
inconstitucionalidade da  cobrança  da multa  de ofício  e  dos  juros moratórios. Tais  princípios 
são definidos como preceitos constitucionais e atingem a figura do legislador. Estando a multa 
e  a  cobrança  de  juros  previstos  em  lei  e  em  plena  vigência,  é  obrigatória  pelas  autoridades 
fiscais a sua aplicação. Destarte estes esclarecimentos, as turmas do CARF estão impedidas de 
manifestação  sobre  inconstitucionalidade  diante  da  emissão  da  súmula  nº  2  do  CARF,  
publicada no DOU de 22/12/2009. 

“Súmula CARF nº 2  

O  CARF  não  é  competente  para  se  pronunciar  sobre  a 
inconstitucionalidade de lei tributária” 

 

Diante do exposto, voto no sentido de não conhecer do Recurso na parte que 
existe concomitância com a ação judicial e quanto à parte conhecida negar provimento.  
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Winderley Morais Pereira
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